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!\TOS DO P®DER EXECUJ !VO 
DECRETO 

O Oo,·crnador de Território Federal do Amapú, 
usando das atribuições que Iha conferer1 os ítens r e Vli, 
do arli~n ·i0 ., do Decreto-Lei no. 5.U:i9, de 11 de setembro 
de 19-!3, e 

E;;O~SIDERANDO: 

- quo Nair M:or.teiro Ribeiro, ex-t cuptlnle do cargo 
do Professô.:-a Auxiliar de Ensino Pl'im91 i o, ni,·oJ 7 (c~digo 
EC-518), do Qu•idro de !l'unc!ou:iJ•ios do Covtirno dêste Ter
ri1 ório. requereu revisão do prollesso ec sua exoneração; 

- Q\:o a r<:>querentc uson do tliteito de requerer 
dentl·o do prazo legal. já que no caso de demi11são o pra
zo é do 5 anos; 

- qu9 está devidamente pi'ovaào que a suplit:anle 
!!-doccou em pleno ex!\I'Cicio da suas fu::.ções. pois, quauuo 
rot acometid!l de cri~e hllpútit~a, estava no Grupo cscolal· 
«Alexandre Vaz Tavares»; 

- que a suplicante au!!eutou-se do Território à pro
cura de melhora para sua saúde; 

- qui.! a ex-sc 1·vidora foi sebmetida a ví:.rias ope
raqõcs cirúrgicas; 

. - que u c~-~irctora da Dhsão d(' Ed ucação . . no 
?f!c!O em que sohcna a exoneração da r12quercnte, diz »o 
item 2°. «Ou lrosslm. csclnrt:ço que o JTiotivo acima pro
posto é qut: os S(}rviçr.~> tio citada se:oYi<lora aúo mMiS In
teressam a êsto Orgão do GoYêrno,..; 

- que, cmbcr~ uúo l>o, tvcsne oecr.ssici:Hl'> dos SCl'· 
Yiços d<l l'<'f!lWrcntc, foi n:~~:.Jde.cto um cont!'ata(lO ~·aL·a 
sub:.!tilui-la; 

- quo diz o itern 2 do m~~1oraml•J u0 • 217/65-SPC: 
«C'oni'ormc consta a megmJ. encontra-se hnspit&líza<la. em 
Ho!ém .. pal'o tr2.tam~nio de Saúde,., e couc!ui ~;ugei:'lodo 
qu3 St'j<l .)nstada o pagamento, at;j 11 up.re:>entJ.çüo dQ do
cumc:·.rot~ ,p19 comptov~m a ol!sê.lCh!; 

- que lis I~!has ~6 do processo e.;Lá u·na í'equisiç~o 
pa~a Janta :\lérl! r;a , datada da 14/4/66, encaminhado a 
raquún·nte, tcudo fi Jm~tn ?•iéc!ica, pot'éJD, em seu parc
c.:er, alri{ado falhl de Jalles pura conceder a licença; 

- que em todo o proccssn n:io exi~te uma só Ol'llHl 
de I:Jr si.to feita C)Ua!·Juer t:!Omtm!G.iCáv ~l requcrf.lnte a 
rospeitu do Pur ecN da J uu ta i.\1édic~:; 

- qu<l a oxonNaçiio du requflrenrc decorr~u de ato 
que esti!iUlou a exooerac;ão :.J. parlit· de li ue mar•;o, quan
do a !mplie~late l'Ccebeu os vcvclmentm: rcfNcmcs ao ci
t;~do mês c a .Junta ~lédir.;t h•,molop:vu os at(•stados mti
otco3 api\'FH'Cl tado~· . couc~d(•ndc- lhe l:c ·~nçn. até 17 de ou
tnbru dô 1966: 

- qne e~:ti\ Ut'\'idam~nte pro\·a:l ~ q:.te u sup\lca.ute 
procm·ou, por tGrlo.:; o~ meios ca!.Jí\'eü:, pcrmanecet· no 
cargo; 

- qu(', S<'~uncu Albe?to Bonr:m. em o ProcesRo 
Arfrnlnistrall'\'u ~<:.t!Jr.o tlr1nal' s ig-nifica tiei:-:ar .~C' l.J:Illd:l, pôr 
de I9Go, na titia acep~~o cli moiógica. Quem ah.,ndone. dei
xa de• ve7., não mais su iutcressaz: 

- que ( 1 atl!slailo firmado pe!o. ex-Diretora do Grupo 
unch~ ~rab;l lhaYa a t>UplicotJtc é uma prova iulicslruLívcJ ao 
afirmar: «Cuj •. N~rvhlo ra •empre llcmon~li'OU aplidõ as pn~·n 
o dcsempc:nllo do car~o e ilibur.!a idcaeirlade morah·; 

- que o ato exoneratório não se revestiu das Ior
maiidades exigidas, e.c-vi do par<:>rer da Assessoria Ju
rídica d.o &!iuis térioJo Iotet•ior, exarado no ~l'Ocesso 3í4j3S, 

RESOLVE: 

Reintegrar, r.os têrmo<: dos artigos 58 e 59. da. Lei 
n.0 • 1.711, do .28 de outubro do !052 Nair Monteiro Rib~iro 
no carJ.{O de P;ofessôl'a Auxiliar do Ello!no Primnrio. nível 
7 (Cótl fgo EC·5l6), do Qu:1dro de Funclonáriot:> PCtblicos do 
Govêrno dêste 'i'erritório, lotada na Divisão de Eclucaçü.o. 

Palt,cio do Govêt•uo, em ~facap1í, ~1 d~ janeiro de 1969. 

Gon. Iv~nboé Gon:;alves M:utins 
G C\ crnador do T. F. A. 

Coronel Adálvnro A lves Cavalcanti 
SccrctG.rio-G oral 

M.L - Território Feàt'ral do Amapá 

Se1·viço de Administraçr7o Ge1·az 
ScQão àe M.atcrial 

Aprovo: 
G~u. Tvanhoé Gonçaivcs Martins 

Gevornadur 

TOMADA DE PR EÇOS 

a) Veículos 
b) l\1.áquina p/cortar papel 

EDITAL 

De ordem do Excel~ntissimo Senhor Gover.!1a
dor do Território Federal do Amapá, faço púb1ico 
e dou ciência aos interessados, de acôrdo com o 
Regulamento Gt-ral de Cont·lbi!idade PLlblíca e a 
Lei n.0 200, de fe:v::reh:o de 1937, que ne5ta dai.a 
fica aberta a presen te Tomada de Preços para cota
ç·ão de preç-os dos equipamentos inL-a indicados, 
destinados ao:; divH:>os óq:;5os desta Unidade Ad
ministrativa. 
1. A licitaç[\ J seró reaüza,la na s~de do Serviço 
de Aàrninistràçãc> C:t.-:ral (SAG) nes~a c:iclade de Ma
capá, n0 dia 20 de fever(:iro de 19G9, ús 16,00 horas. 
2. Ha\7 e.ndc concouentes nas ciclm:ies de lVlacapá 
e Bel~m, as r:ropo"bs dos concorrentes de Belém 
serão rec~bjdas na sede da Re)rcsenteç5.o do Go
vêrno do Território, à Avenida Cosi.ilhos França, 
n .0 59, de onde serão reü1eti·ks no S.A.G., para 
eieito de julgamento cem ll.::l demais. 
3. Na fase de julgamPi'ltO dns propostas os con
corr2ntes pojer5o assistir p~::ssoalmente ou po~ seus 
propostos, os tr:rixúhos de apura(.!âo das :ne ~mas. 

4. DO OBJE'l.'IVO DA TOMAD.~1. D~ .i?RSÇOS 
O presente Edit<ll tem p~r finalid:1de a c(1ta

çfio de preços para o stgui:1te equipamento: 
a) Chassi F'ord F-33(), modclv 1969, equip~<do 

com motor V -8, à gasoiin~. tranSir.is:::~iv reforçé-.da 
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.:-i\s Rl:\partições Públlcas I 
ferritorials devcrfio remeter 
o expedle1J.te destinado à pu- i 
b!ícaçao ncote DIÁRIO ·OFI- i 
U!AL, dlàriament~. ató ào I 
J:!,RO hora!i, exceto aos ~;ába.-1 
dos onando deverllo fazi!-lo 
.<Lté ll·., 11,3G horas. 

DIRETOR 
SILLAS RIBEIRO DE ASStS 
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· As Repartiçõl:ls Pút!!ca~J 
! cingir-se-ão às at>sinuturas 

I auueis renovadas o.té 23 de 
fovereiro de oal:la. ano e às 

I iniclados, em qualquer época 
peios órgãos competentes. 

A•;; r.er.lnmo.clies pertinen
te':! à matéril:. retl'ibuida, nos 
~asos de erros ou omissões, 
... ~! V&l·ão eer form nladas por 
v.<.:e\'Ho, à Se!,'ão de Hcctaçiio, 
.~w=t 9 às lil.SO horas, no roá
\!lmn flté ?2 horas após tt. 
eatda dos órgãos oficiais. 

! A i1m de possibiliú>.r a 
I remessa tle valõres acomtnl-
1 nllados ll~ esQiarecimentus 
• quanto à sua aplicaçiio, solio I cito.mos usem os interessndos 
1 prefercucialm~nt~ cheque ou 

A S S I N A T U R A S vule postal. 
Anual NCr$ 7 ,tSO Os suplemMtos ãs edJ· 
Semestral NCrS 3,90 ç.ões elos Õt'gâM oHcie.is fía 

Os ol·iginais d~ver!l.o ser 
~am~gnl.fados e autenticados, 
rnssal>adas, por quem ele di
~eilo, l'asuras ~=' emendas. 

$ se fornecerão atta assinautea 
Trimestral NCr.' 1,45 1. '! 0 "'o s" .. ,, ~ que as so1c, m·em n ... u 
Numero avulso NCr.~ O,O:J asaiu:;.tme. 

"' , " • . • -- •• - ' --:- • . 1 '" 1 • I O fnncloná!'io público f~-<~B .... A:iltLlLll - · iSs,.e D1~u,o Htlczal .e encont1 a<ro p:u"' .cttu- , cteral terá um de .wonto no 
Excotnadaa as JHH'a. o ex

terior, que Gerão "e m p r e 
••'l'l llf!.ís, us assiue.turas poder
iHH1o tomll.r, em qua!qucr 
-\th)ca, por aeis :mes~s ou um 
rtUO. 

ra 110 Sa!iio Nacional _ e ll>~"rnacwnal da. Jmp1·eusa, da i JOO~ ' Para taz.er jus a êste 
COOPEP.. l'RES&, no Brasília lmpel'ial !HoteL» : dea~onto, dever:ft pro'v<..r esta 

Para facilitar aos assinan- 1 A tim de evitar l.lolnção I condição uo nto da artsinaM:a, 
tes a vet•ificação ào prazo de 1 de co~Wnuidade no recebi- I O custo de c.a.da. exenrpl<~:· 
validar! e de suas assiiJaturao, Jlliõnto dos jornais, de vem . att·azu.~lo dos orgil.<1s do <'•ft
nu psrte supm·ior do cndcrê- <Jt,; ;;~siaantcs proviôencisr a. ci!lis berá, no Yenda avuls~t 
ço viio irnoressos o húmero rebpeetiva reucvaçí.lo com I acrescida de NCrS O,Gl, se 
do talão de registro, o J.Uês e O.l!tecedência mínima, do ll'in· ! do metlffio ano, e d~ N C e S 

As assinattrras vencid o.s 
<to<ler:i.n ser suspensas uem 
""l&O prévio. o r:'!1o em qoe findará. ta (:10) dias. r 0,02, por auo deconulo. 

de 4 velocidades, com seis (6) pneus 750xl6 - 8 
lonas, chassi com cabine e para~risa e carroçaria 
de madeira de lei, de fabricação paulista . 

b) Idem, idem, F-600 
c) Idem, idem, F-600 a óleo Diesel. 
d) Chassi «Chevrolet:>, modêlo 1969, C-6503, 

com motor à gasolina conforme especificac;ão de 
fábrica, com cabine e parabrisa, equipado com 
carroçaria de madeira, tipo paulistrl, pneus corres
pondentes e acessórios. 

e) Idem, idem, a óleo DjeseL 
f) Carro-Guincho de capacidade média, para 

serviço de Policia de Trânsito (indicar marca, espe
cificação e demais caracteristic.:as). 

g} Carro-Tanque para transporte de combustí
vel líquido, com capacidade de 8 a 10 mil litros, 
em tanque dividido intemamenle (ind!c:u mr.rca, 
especificação e d<?mats cara<:teristicas). 

h) Jeep-Willys modêlo 101, ano 1969 - Uni
versal, com 2 portas, carroçaria dê aço, com capota 
.:ie lona emborrachada, e/pneus r: equipamento nor
mal, tração nas 4 rodas. 

i ) Idem, idem, tração na traseira. 
j) Rural Wiílys 4x2, nonn&l, ano 1969, com 

pneus e eq_uipamento normal. 
k) Kombi-Volks·w~.gen, modêlo 1969, r.or::nal, 

com 4 portas, pneus e equipamento normal. 

1) Guilhotina autor:.1ática para cortar papel (in
clicar marca e demaü, especifi~ações) . 

5. DETALHES DE FORN~<.:2IMENTO 

5.1 -- Pagamento à vista contra entrega do 
objeto; 

5.2 - Entrega em Belém, na Representação 
do T.F. do Amapá; 

5.3 - Validade da propo.:;ta não ir.Ierior f< 30 
dias; 

5.4 - Prazo de entrega a ser indicado na pro
posta, para contagem a partir da data da enco
mE-nda; 

5.5 - No caso de w:ículos, deverá ser indicado 
se o transporte até a estação de entrega será por 
carrêta ou rodando. 

6. DOS CONCORRENTES 

6.1 - Poderão concorrer tôdas as firmas e es
tabelecimentos legalmente instalados e de cE.pacida-
de comprov~da: ' 

6.2 - As inscrü:ões serão aceitas até cinco (5) 
dias antes da ahe1·tura das propostas; 

6.3 - Os interessados pode-i·ão inscrever-·se no 
S.A.G. (Seção do Material) em Macapá ou na Re-

1 presentação do Govêrno do Território, em Belém. 
6.4 - Na habilitação da inscrição exigir-se~á dos 

interessados compro·Jação de: 
a) Personalidade j urí~ica; 

b) Capacidade de fornechnento; 
c) Idoneidade comercial; 
6.5 - Os distribuidores exclusi\·istas deverlío 

instruir as suas propostas com dncumento bastante 
provando essa situação. 

7. DAS PHCPOSTAS 

7.1 - Os conc!~rr2ntes deverão apresentar su~s 
propostas em envelope lacrado e rubricado no fê
cho, d~vendo constar das mesmas, ulém dos preços, 
as espedficações do objeto oferecido, prazo de en
trega, condições, etc. 

7.3 - Na parte externa do enve1opê fará cons
tar: uome e ender2ço da firma proponents e pro
proposta de preçr.> para o for~ecimento de 

3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

8.l - A abertura das propostas será feita pe
rante & Comissão F~specinl a ser designada pelo Go
vernador do TerrHór.o, com ou sem a presença dos 
proponentes ou seus representantes legais, no dia 
e hora estipulados neste edital. 

8.2 - Após a abertura de;! tôdas 2s propostas 
qualificadas pela Comissão, será pro~edida a com
paração das mesmas, levando-se em consideração 
os seguint~s ratôres: 

a) preço 
h) qualidade 
c) prazo de entrega 
d) condições. 
8.3 - A Comissão caberá o julgamento da 

proposta vencedora, devendo ser declarada àquela 
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que me1hores condições oferecer em razão dos fa~ 
tôres acima. 

8.4 - Poderá o Govêrno do Território 
pela proposta que oferecer menor prazo de 
ga, mesmo que não seja a de menor custo. 

optar 
entre-

8.5 - Da decisão da Comissão que levará o 
«referendun» do Exmo. Sr. Go\·~rnador do Terri
tório, não caberá recurso. 

9. DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

9.1 - O concorrente vended::>r receberá a 
encomenda dentro de quinze {l5) dias após a 
consumação da licitação, através de ato bastante. 

9.2 - Se porventura o con:::orrente não tiver 
condicões de atender o recebimento da encomen
da d;ntro do prazo acim2, embora vencedor da 
lie:itução, será convocado o que lhe seguir na 
ordem de classificação. 

n.3 - As qusntidades de obj~tos a adquirir 
serão designadas pelo Govêrno do Território, den
tro das disponibilidades creditícias da espécie. 

10. A presente TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser anulada ou transferida pelo Go:rêrno do Terri
tório, sem que caiba qualquer direito de indeniz::t
ção ao~ concorrentes. 

Macapá, A.P., em 30 de janeiro de 1969. 

Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção do Material do SAG 

VISTO: 

Waldemiro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

Divisao de Segu·rança e G-uarda 
SGção Je Coor<l~:.uaçãü 

Poi'lariu n°. 021/69-l)SG 

ViSTO: 
G~l'!. Tnwhoé tlonçe.!vcs Marl'ins 

Govc•rnador 

O Di:·ctor da Dlvisilo d,~ Segu~ançr, e G.uarc!a, 
no uso de suas atl·ibai<;õl:S l .. gais, c, 

GO.NSIDERANDO a época dos Ioigtu,tlos do Carna
v~J no t}erfod':l de 30 cie janeiro a là d:; hwereil'O; 

Go:-~SILJEllANDO a uecl'8Sidade 1 :~, que seja preveu
livamente at- 3~gurarl!l e mantida a. ord<'m <; o resp~it!l 
púl.lliGo ,iur.mte os reh-:ridos fosit<.!os, u:lo sômc"JIC quanto 
a rcguiai'izaçào pura a cxp<!di~flo de uruenll em gera!, 

I~ E SOL\' E: 

UE'i'EllW:.JAR que sajillm udcl:ldlts no di:!COJ'rer da 
rcspecliv:.t quadrlt as ::cgnint•~s providltnnius: 

1.0 
- 8el'il.O pauidos rigorosa.mccte e proccsszdos: 

a) - os i~ü~atorl\S de porte de arma (a!'t. 19 da Lei 
de Comrav~·nçõa.-:). 

b) - os proYocadarc:i de tumuHos (crl. .ií) da mes
ma Lei); 

c)- os que se int.tu:ar~nt de au~oridade; 

dl - os qne püblic:wt<>nte ustti'CCl como ranttisía 
uniformes mHit;;u·es. oe!e,i{~:.i tcos ou distintii'0:-1 •i;,t Repú
blica; 

e} - o:s conteavenlo;·t-s p )r importunaciào ofensivas 
ao puctor (a t·L 61 cta mesma Lo i); 

f) - (;3 que bu Rpresents~c!.n em N;tado de embrla
gu~s alcocHica ue mc1do (]!le cmu~em cseandalo ou ponham 
<"lU ~n·rigo a s0gur:1 oçtl próp;i<l G u ai hei a (a ri. ú2 dn. mes
ma Lcí); 
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g) - os que servirem bebidas ulcoólicas a menores 
delS a.uos, cu a pc-;s~a já embriagada (art. 63 da mesma 
L O!); 

h) - oa quo molast:~:·em a t!'anqüilidadu alhPia (art. 
65 da mesma Lcl); 

i) - O'l dcpr·c·11dorcs do bem pttblic0 e particular 
(arts. ltl3, 2G5 c 286 do Código P.:nul); 

j) - os q11e usare:n lan~a-pcdumo e fizerem nso 
de pó~, líquid·13 nv.0 volMeis e de outrail substftucias ca
pazes de irritar ou ~a usar prejuízos a :m trem. 

2.• - os rest3jos Cttrnavulesco:;~ só pocicrii.o ser I'S:t
iizsuos t\jJÓS a co;~ct'SG:lo da licença. po!icla I expedida pela 
;p Delegacta Auxili~r {t.lcçào do Costume.:!) e juJzarlo do 
i\1cnares. 

3." - As festas danr;antos promovidas por agrQmia
çõcs esporth·as tl recrrativa::., cluhes. grupos C:li'JJll.vales
cos que ~- euh!ttn e se L'l,aliZ:JI' em sed~.:s suciais. boates, 
duncings, casas pacticu.lawu c publicamonte, os promoto
res. obrigatoria!oeuto, dl!V•~r:io solicitar da ~.n lJ'.'lega.cia 
Au:müu· a lü·eoça re:3pectivn, com auteced6ocin rie 48 
horas o tio Juiz:~cto de ,\lcnorcs; 

•i-0 - Os freqüentadores das festas ca!'oavalescas 
ric:nã.n sajeitos a revista pessoal e os 1>ortaóores d·~ ar
mas du qualquer espécie as tE.rüo apt•cendidas mesmo 
que sej<~ exibido o PORrr.E; 

5.u -- Os menores de 18 auos e maiores de 14, só~ 
nwntc poderão LI'C'qtieatar festcts carnav~lescas em clubes 
sncülis quando acomp~nha'io, tie seus pais on responsá
vei,;, até 2~ hora;;; (f0rteria n .0 7 elo }:;}~mo. S1·. Dr. Juiz 
c! e Di!· <::to); 

6.0 
- Fica expresr.;amente proibido o ingresso de 

menor<•s àe 21 anos em .!'estar- danç,tutes rez.Ji·l:adas nas 
boates, õaucir!gs c slmiln:es; 

7." - 1!: indi~pensável a comuuicnção por escrito a 
esta Dirolorü: com anlec~dênciu no mínimo de 72 horas 
da l'eaHzn:;fw de batalhas de COltieles. iudieando-se locc.l, 
Mra. do iu!Ci!i e patwci!:;auores rf!f?ponsan~is, nl.io sendo 
permitido li~ proximida.ues do hospiiais e templos; 

8.0 - As nnh.·crsirlades c es,~oJ ac; de samba. cor
dões, rnuchcs e suas alegorias, estão sujeitos a c~usura. 
policial prévia, put· nma Cúmlliõsiic coostitu!dn elos titula~ 

l
i res da. :l.a. 2'• e DOP.S (1Jelegaeit1S do Polícia); 

9.0 
- As univ<'r:i!icl::Hies o escola de sambas c outros 

l
i ag\·up:uneuto,; C!.t t·navale:;eos só vodtwão sair às nus com a 

posse do AL VAHA emiti.1o pela 3.e Deiegacü.• Auxili::tr; 
I 
: 

·I 
! 

10.0 
- ~:er:'• p~rm!tirlo O USO de má:>Cclras, somen~O 

das o8.1m às :l1.1liJ llot·it.s, nos b!! i!!}G 12 ft~stas soci::1i~ , ea
ti'etanto , os folillo':l estru·i\o p:.Ls~fvei>.~ da exigênci~l tle ideu
lidndd fi.~ionúmiea c ;,~p rt>semução do doct:menlos de iden
tidr;'la pcílsoa!; 

11.0 - Permitir durante n. quarlra momct1Ca as mv.
tiuuis e n~:;pel·ai$ uo.s etutws socia i ~. qufl obedecerão o 
hor:11·ic, detr-:·m1n.1üo pela Pul'taria n.') 7 fô8 do M;,t j ui'.~ 
de Dii't.: im e t10 ~le.t0\'0s. 

12° - Os rcspG;JS{lveis pelas uuiv~rsi.dtJ.d~s c ee
cohls de s;müw, bloct'S, corcões e outros agrupamPntcs 
camav<!le.;cos, devorao rornecer à ;p D:llt1,ada Auxi!iur 
a. relação uomio<tl dot. seu'! uoruiJoncntes, em Cfit'O"irtl ctos 
men•o r·~:s. ttJZ"!ntl\l pron\ lia peJ'fniseíio du l.lt·. Juiz de 
McuOi'<·s: 

1::.• - Os ensaios do org~oizaç5~s cam:.1 valcscns, 
sõ poderão SN r·eab.,ttlos em r~::cinto~ f (•chodvs entl·o 
20,!i0 e 2;),\10 h•Jr:.;s, cl!m J:rú\'iu auto1·i!:1çúo ela :1." l)ele
gacü.t Auxiliur. 

14.0 
- A$ evoluçü~q pt:l>licas dos grupos Cliru:wa

l:!scos se rariio ollstn·;·tnHl (l-~C ns restriçõt•f; ew J..eueficie 
du t rânsito, St3UdO· lhes, pMélU, V0dP.do t":tnsitar3m polua 
pass!3ü~s laterais; 

15.11 
- · Fica expressamente proibida a ''enda uns 

bure;:; e uoleq ui os <i e ag:1ard0ntes. rLmns, conhaques e 
\'uctck:.~ d(' i2 horas <lu tUa.15 até às Uô,Oll ll ·Ji'~ts do db 
lH de tev~rci~·o; 

H3." - 'l'ôrJns as p!>ssoa<:t detidas nos t<>0'3 l:ltimos 
d!us de carn:.>.v ti, somantt' teJ'ão !iQPrdade ãs ti.'lO h;;ras 
do di;J 19 ele t3\'er.::i.ro, quarta-k~ira: 

17.0 
- O policiam<>nto da Gaj}i l a1 no decon·m· dos 

fellt !'ljos c:.tl'n~ ·.ales!'! os cslará ~:~ou u supcrvbão desta DI-
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r ctorla, assessorada pela Seçtlo de Coordenação e Dele-
gac!as; 

18°. - A Seç:ã.o de Ceol'clenação providenciará a 
escala do policiamento de roode> que se tiê cumprimento 
int,egrlill as presentes instruçõea: 

19.0 
- Nos tt•êo últimos dias de carnaval haverá um 

serviço de prontidão na Delegacia de Ordem Política e 
Social e ser!! reforçada a tisca!izaçiio em tôda a cidade 
nos bailes e festas públicas e papulares; 

20.o - O Comando da Gnorda 'ferritorial deverá 
estar em contato permanente com esta Diretoria para se 
intciL'tH' das provídênciM.e e nece~siàades do policiamento, 
mantendo H (;orporação sempre uma guarnição de pron
tidão inclusiva um Ptiotão de ~hoque; 

21.o - A 2." Delegacia Auxiliar manterá uma equi
pe para a fiscaliza~ã.o contra as infrações pesa!s puntica
das por menores àf3 lS anos, reprimirá a parte penal que 
diz respeito as infração quao to a repressão de tóxicos e 
entorpecente6; 

22.o - O Delegado de Economia Pcpular, controla
rá o p1•eç0 da Velldlt de bebidas, evitand0 qualquer ex
ploraQão na cobrança e exigindo a fb;,.o.ção de tabelas: 

23.0 - O Delegado dG Iuvestiga~Gies e Cnpturus 
destacará patrulhas volantes de Detetive';l que percorrerão 
tôda a cidade em especial nos centros onde maior é o 
movimento dos festejos carns.valeseos nGs quatro l!ltimos 
dias de curuaval; 

24.0 - A Inspetoria do Trànsito Público, providen
ciará re parte que lhe diz rel'.peito paPa a realíza~ão tie 
batalhas de C(Jnfete; 

I 

25.0 
- As viaturas e motoríst&.s desta Divisão, fica

rã.o de proo~i!lão para atende,· as necessidades do serV1Q@ 
c pos~>íve l eventualid8de, sob n. supervisão desta IZhsfia; 

. 26.0 - Fie!!. cxpresuamentc proibido o uso de qual
quP.r traje masculino ou temiuíno inqompatíveis para o 
uso em reuniões sociais s só admissiveis em praias, como: 
Bilcini, calção de banho, sbo1·t e bermuda sem camisa. 

27.0 
- Terão Hvt·e ingresso em todos os Locais onde 

se realizem festejos carnavalescos, tôdas as autot·idlld~s 
desta Divisão, isto é, Chefe da Seção de Coordenação, 
Delegr.dos, Comissários, Escrivãe :, ' Detetives e dema.is 
funcionários previamcntQ escaladoil de servit;~os. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete Glu CbeHa do Polícia. em ?liacapá, .28 de 
janeiro de 1969. 

a) Luiz Gonzaga Valle , _ CCAFN - Diretor DSG 

~;Jinuta de Contrato de Doação 

Entre· o Fundo de Assistência e Pt·ovidência d{l) 'l't·.:.
balhador Rut'<!.l, doravame designado apenas c o rn o 
FUNI1URAL, p~la sua Comissão Diretora, com eede 11a ci
dade do Rio de tfaneiro, Estado da Guanabura. na Rua 
Senador Dantas, n°. 74, 15°. andar, representada neste ato 
pelo servidor· do instituto Naeional de Previdência Social, 
Wilson Santas Brito, n•. 20ri.394 e o Governo do 'fen!tório 
Federal do Amapá, doravaute •'e>:ignado simplesmente 
CONVENEN'l'E, ~:orno signatário qt!o [oi. do Couvàoio cele
lJrado ctrm o FUNRURAL rw dta 28/06/1968, para. r. tll'esta
cão de assi.;tência médico-social nos tl~ubalhudol'es rurais 
f!ldil . .:ad<Js ua Cláusuln primelt·a daquele ato, ucn justo e 
eoutrataclo, por csto inslrur.rento particulal' de doaçfio, o 
segu1nte : 

Primeiro : O FUNRUR.AL. como doador, nos t~t·mos 
ào artigo 48 do Rcgulam:mtó aprovado pelo De(.lt·eto 
no. 61.554. de 17 de outubro de 1Sô7, fa.z doaçíío gratuita 
a.o Conven~nte dos bl)ns a seguir dit~criminndos :(c.:;pecifícer 
o material e dar o respecti% valor iudividue.liZ!idO). 

1 EqulpG DAHI mor!. Super H-l'un· 
dido em mnuoblr.co de liga de alumínio 
l bl: 2 a eq/Ot Qlr 4 a 511/o; Po: .1. ~~'9; Eu: 
0,5%; l\1N: 0,5; i\·lg: 0.:3\W0: '1'1: 0,25%; Pll: 
O,vo,:0 c Ni: o,o;)o/GI de in~inlta durubiliclade: 
Jl iotor elétrico. Cüspid<:ira. e/rotação. Por
ta copo e otomatizad<J!'. Amplo negatos
(~ópio. Sedngas. .-\parell.w alta rotaç.ão. 
He!letor panorâmico. Lamparim> p~;tr& gaz 
Jiqlleiei!o NO: S 2.350.00 

' 1 Armário DABl ruodêlo exposição 

1 Cad~ira DABI mod. S;;.prema n 
pedal com 2 pistões 

1 Compressor DABI rued. Standard
ciliudro fundido em feno ruod. alta qual. 

Uma unidade csterilizudor:t DABI 
mod. armário chapa de aço 22 

\' a!or total 

NCtS 6~0.00 

NCr$ 1.580,00 

NQr$ 720,00 

NGr$ &20,00 

NCr$ 5.890,0t> 

(ciuc\9 mil, oit€lcentos e noventa crozeiros novos). 

Segundo : 0<~ bens objeto da presente dc.açãQ se des
tin!l.m a: (dar a destinação do material doado, sagunlio a 
respectiva natureza e finalidade). Pt'C;i~tar aesistêncil! odon
tológica aos trabPl11adr.res rurais e seus dependentes do 
TenHório Federal do Amapá. · 

Terceiro: Os beus d0ados por êste ato niio pod~rão . 
durante o prazo elo 5 (cinco) anos. ser aliltoados, cradidos 
locados, emi)rest!ldos, troc:ados, ou doados pC1t qualquer modo 
tl'Unsferidos a terceiron, sem prévia e expreí:sa autoriz~
çi\o por oscrito tlo FUNRURAL, mediante a assinatura cle 
têrmo adit!vo, em que fiquem devidamente preoervados 
os interêsse dos beaei!eJáries da Previdflncia Soclal Rural, 
sob pena de ::evog$Çiio da doaç!lo e satisfação de perda.s 
e danos; 

Quarto: Se. denlro do citado prazo. o E:eoveuente 
ees~ar sues atividades, fôl' Gxtinto, deixur de prestar a 
assistência médlco-soc!r. l convocciouada com o FDN.RURAL, 
e ainda na hipótese <le ser denuoeíado e convênio com 
êste celebrado, os b~ns ubjcto da. pres'lnta doação raver
tarão ao patrimônio do FUNRUf~AL; 

Quinto: O Convenentc-don&tú.rio, por seu represen
tante legal, decla ra aceitar a presente doação, nas condi· 
ções estipuladas, comprometendo-se, ainda. a pNmitir ao 
FUNRURAL, ou a prnposto seu devidamente c!'edcnciado, 
n verificação, a quaiCJ.uer tempo, do C{~rreto aprove1ta
rneL1te dos bens doados . 

Para firmeza e como pr~vn de assim haverem· com
binado e co-atratade, mandara.m fazer êste inat~·umento em 
4- (quatt•o) vias ue Igual tevr, as.>inados pelo do:>.dor c pe
lú donatàrio, com as testemunh!.\e. mesGnc!nis ficando as 
despesas concarnentt:~s a uutenUo~ção e rEgistro dêste 
contrato a cargo do Coc.veneute. 

Bc!ém-Pará, 21 d2 1ancito de 19G9. 

WILSO:'{ SANTOS DE ERI'fO 
S!lper!ot!!odeute flegional ao INPS· 

OEN. IVANHOÉ GONÇALVr:S MAR'f1NS 
Govetnurtor do T. P. do Amapá 

Alice C. Sil\':1 
'I'est 'llltlnha 

ca,........_-.:a:;~UQ-~I"W.t..:.t.~~·.~.u . ..q,•~....-.r:\ ... .......:._..,o._.otn".~-:;:u.m~u.,,,.rx,~~· 

D·ivisao de TeTras e Coloniza~~ão 
Seção de Terras 

EC !TAL 
De ordem õo senhor diretor da Divisão fie ·r~rras e 

CoioniZIH;lio, totno público que, Hcmique Qias clu. Silva. 
brasileil•o, casadtl, m~ior, sgrícultot·, reslcte'f,te àC!micUiat!o 
no lugar dcnomlnado ~eBarre:ru~. município de ~1azagão, 
requeJ cq nos Lérmus t!o A!'tigo 1813 e seus §§ e § Unic:o do 
Al'tlgo 2.03, do Decreto-Lt>i 11°. 9.760, de 5 ue scternbi.'J no 
Hl46, Licençv. do Ocnpt:çü.o C:c uma ~1!:ea de tt-rras devo· 
latas, sttuadll 11a !lha das B"'treiras, ro unicipil) rJ~ f,iaza
~ão, al>rangeudo uma Area de 15 bcctf.! res. ressl.ih·~dos os 
tenenos cle ruarinlu\ potveutut·&. exbtentes, drstnudo t!u 
linha di.visória do 'l'err1tório Nacioual ml\is do ltiO quilõ
metJ·os, q u~ o l'uplicante t}l'e~euda pata dar inicio aos 
h·abalhos da indüs~l·iu t~grícolt\. DeciarJ o peticiont.rio que 
as terras por ule pleileadas tl1m as ~:.ogui.ut(:õ indicações 
llruitet;: - f'az freutc p.'<ra a. margem d1reHo do Hto Vila 
Nnva, limitaodo-!':e p<!IO hido de l.Jai~o no rumo Norte-Sul, 
com as tenas ocnp>tdas por An&otfic!o FetT!-oil'a Horgef', 
na embo~cadura do lgorap6 Simiw, désce pouto subincto o 
cilado ::io Vila N{IV!I., a.t6 completur a c•xtcusào de aOo 
meti'O€, onde se lfmlta C(lm terrus e~vo]uts.s; pelos fundos 
aiuda com tenaF ~evolutas: medindo 300 m~tros, de frente 
por 5GO dites de Iunclos. 

E, para que aão se alt:>gne íugnv:·twcia, será êste 
public~do pela Jmprensu O!icial c> arixado per bota (30) 
dias à porta do t:dífíci'.J desta Hepa rliçlJ o. 

Mac:!pá, 12/11/1968. 
AHrcdo Lul,.; :le La-Hoqu~ 
Chefe lh Sc\·so de '1\li'r:l ii 


	

